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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

GABINETE VEREADOR CRISTIANO BONAPACE

INDICAÇÃO nº _60_____/2024
MELHORIAS NO PARQUE DOM PEDRO II (PARCÃO)
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Cristiano Bonapace, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) Que seja feita a revitalização da pista de caminhada 

b) Que seja realizada a limpeza e roçagem de gramas 

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, o parque é bastante frequentado pelos munícipes, tanto pela prática de atividades esportivas como por lazer, o pavimento da pista de caminhada sofreu desgastes ao longo do tempo e tem vários pontos com buracos e ondulações que acabam prejudicando as atividades esportivas.

Já os munícipes que frequentam para lazer reivindicam a roçagem e a limpeza do parque que se encontra com as gramas altas causando transtornos e colaboram para a proliferação de insetos.

Uruguaiana, 22 de abril de 2024. 

Ver. Cristiano Bonapace
Bancada do PODEMOS
xxx/cmu/gabXXX

